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Contrato no 2O2O7O22

Contrato de prestação de serviços firmado entre o
Consórcio Público de Saúde Inteffederativo do Vale
Curu - CISVALE, e a empresa AS SISTEMAS
CONSULTORIA PUBLICA LTDA EPP, cujo objeto é a
Prestação de serviços técnicos profissionais
especializados em consultoria para mapeamento,
análise e melhoria de processos administratavos
no âmbito do Consorcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE.

O CONSORCIO PÚBLICO DE SAÚDE INTERFEDERATIVO DO VALE CURU -
CISVALE, Pessoa Jurídica de direÍto público interno, CNPJ No.
L2.768.835/0001-75 com sede na Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B -
Centro - Caucaia-CE, neste ato representado pelo Sr Fernando Henrique
Goersch Bastos doravante denominada CONTRATANTE, e de outro lado, a
Empresa AS SISTEMAS CONSULTORIA PUBLICA LTDA EPP, pessoa
jurídica de direito privado, CNPJ No. 63.320.667/0001-91, com sede na Rua
José Leônidas , no 966 Cidade dos FuncionárÍos - CEP: 60.823-020- Fortaleza
Ceara , Telefone (85)3227.02.61, neste ato representada pelo Sr Antônio
Simões Paiva Filho , CPF No. 221.693.503-49, doravante denominada
CONTRATADA, firmam entre si o presente TERMO DE CONTRATO, tendo em
vista o resultado da Licitação procedida da TOMADA DE PREÇOS no 002/2020-
TP, tudo de acordo com as Normas Gerais da Lei 8.666/93 e atualizada pelas
Leis no 8.883/94 e 9.648/98.
PREAMBULO
Aos 27 (vinte e sete) dias do ano de 2020, na sede do Consórcio Público de
Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, foi lavrado o presente
Contrato, que, depois de lido e achado conforme, vai assinado.

CúUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL
1,1 - Processo de Licitação, na modalidade Tomada de Preços n.o OO2/2020-
TP, de acordo com o § 20 do art. 22 da Lei Federal 8.666/93, devidamente
homologado Sr. Fernando Henrique Goersch Bastos, nos termos do art. 43,
VI do Estatuto das Licitações, e suas demais alterações.
CúUSULA SEGUNDA - Do oBJETO
2,1 - O presente Contrato tem por objeto a Prestação de serviços técnicos
profissionais especializados em consultoria para mapeamento, análise
e melhoria de processos administrativos no âmbito do Consorcio
Público de Saúde Interfederativo do Vale do Curu- CISVALE
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CLAUSULÂ TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO DOS SERVrçOS

3.1 - A CONTRÂTADA se obriga a executar, no regime de execução
indireta.

cúusulA 9UARTA - Do pREço, DAs coNDrçõEs DE eAGAMENTo, DA
ATUALIZAçAO MONETARIA E DO REAJUSTAMENTO.

4.1 - O objeto contratual tem o valor total de R$ 14.8OO,OO (quatorze mil e
oitocentos reais), conforme quadro abaixo.
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4.2 - Os pagamentos serão feitos até o 05o (quinto) dia útÍl do mês
subseqüente ao da realização dos servÍços.
4.3 - Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu - CISVALE, se
reserva no direito de cancelar a presente Tomada de Preços, no todo ou em
parte, de acordo com as condições estabelecidas na legislação peftinente,
assim como reduzir ou aumentar respeitados os limites de 25o/o sem que caiba
ao Contratado o direito de reclamação ou indenização.
cúusuLA eurNTÂ - Do PRAzo
5.1 - O presente contrato terá a validade de 6O (sessenta) dias,
contados a partir da assinatura da Ordem de Serviços, podendo ser prorrogado
por iguais e sucessivos períodos, convindo as partes contratantes, nos termos
do Art. 57 da Lei Federal 8.666/93.
CúUSULA sExTA - DA oRIGEM Dos REcURsos

6.1 - As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação
orçamentária do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE, com recursos previstos na seguinte classificação: Dotação
Orçamentaria: 0101.10.122.0003.2.001 -Manutenção das Atividades
Administrativa do Consórcio Público de Saúde Interfederativo do Vale Curu -
CISVALE; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serv. de Terc.

Rua Juaci Sampaio Pontes no 1696 B Cêntro - Caucaia-CE - CEP:61.60O-15O
1{' Fone/Fax: (85) 3342-2767 CÍ{Pl(MF) no 12.768.83s/0OO1-75
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ESPECTFTCAçAO UNID QTD
E

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01

Prestação de serviços técnicos
profissionais especializados em
consultoria para mapeamento,
análise e melhoria de processos
adminastrativos no âmbito do
Consorcio Público de Saúde
Interfederativo do Vale do Curu-
CISVALE

Mês 01

14.800,00 14.800,00

Valor Global: R$ 14.8OO,OO (quatorze mi! e oitocentos reais)
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Pessoa
Saúde.

Jurídica; Fonte de Recurso 129- Outros Recursos Destinados a

cúusuLA sÉTrMA - DAs oBRTGAçÕES DÂs pARTEs
7.1 - Obrigam-se CONTRATANTE e CONTRATADA a cumprir fielmente os
regramentos discriminados pelo Edital e Contrato originários da Tomada de
Preços n.o 002/2020- TP de 24 de Abril de 2020, e as Normas estabelecidas na
Lei 8.666/93, obrigando-se ainda a:
CONTRATANTE
7.2- Exigir do contratado o fiel cumprimento do Edital e Contrato, bem como
zelo na prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.

7.3- Colocar a disposição da contratada toda a documentação necessária para
a perfeita execução dos serviços solicitados.
7.4- Fornecer, sempre que for solicitado pela contratada, informações
adicionais pertÍnente aos processos administrativos com vistos a licitação ou
Contratação.
7.5- Efetuar o pagamento na forma convencionada na cláusula quarta.
7.6- A Contratante, através da CPL, e seu ordenador de despesa, será a única
responsável pelos atos da gestão administrativa que sejam praticados,
limitando-se a Contratada á responsabilidade técnica de assessoria ou
consu ltoria prestados.
7.7 - As despesas com alÍmentação, hospedagem de seus profissÍonais quando
em caráter presencial serão por conta da Contratada.
CONTRATADA
7.9- Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as
obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

7.1O- Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguinte a
legislação vigente, . inclusive as instruções normativas do TRIBUNAL DE
CONTAS DO MUNICIPIO-TCM, dentro dos prazos pré-estabelecidos, atendendo
prontamente a todas as consultas e solicitações, prioritariamente aos demais
comprom issos profissiona is.
7.LL- Manter durante toda a execução do contrato, um funcionário
(representante) para cumprir a carga horária mínima de 30 (trinta) horas
semanais nas dependências do Consorcio, na execução do objeto contratual.
7.L2- Guardar sigilo sobre Ínformações e documentos fornecidos pela
contratante, em decorrência dos serviços objeto do presente contrato,
adotando medidas internas de segurança.
7.13- Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados,
desde os salários do pessoal neles empregados, como também os encargos
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que vem incidir sobre o
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presente contrato, além de despesas com hospedagem, alimentação e
transporte dos mesmos.
CLAUSULA OTTAVA - DAS PROTBTçOES
8.1 - É vedado a CONTRATADA subcontratação dos serviços, parcial ou total,
sem a prévia e expressa anuência e autorização da CONTRATANTE.
cúusuLA NoNA - Do REcEBTMENTo Do oBJETo DA coNTRATAçÃo
9.1 - Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento, mediante
termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 05 (cinco) dias da
comunicação escrita do contratado.
9.2 - Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela
CONTRATANTE, med ia nte termo circu nsta nciado, assinado pelas pa rtes.
CLAUSULA DECIMA - DO INADIMPLEMENTO
10.1 - O Inadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a
ocorrência de quaisquer das situações descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93
atualizada pela Lei 8.883/94, será comunicado pela parte prejudicada à outra,
mediante notificação por escrito, entregue dÍretamente ou por via postal, com
aviso de recebimento, a fim de que seja providenciada a regularização no
prazo de 05 (cinco) dias úteis.
10.2 - A não regularização poderá ensejar, a critério da parte prejudicada, a
rescisão do Contrato, sem prejuízo de outras sanções, bem como no
pagamento de mensalidade, a suspensão da prestação dos serviços pela
CONTRATADA até a sua normalização.
1O.3 - A CONTRATADA, pela sua Ínadimplência no cumprimento do contrato,
enquanto durar o vínculo contratual, estará sujeita às seguintes sanções:
1O.3.1 - advertência;
1O.3.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitação;
10.3.3 - impedimento de contratar com a AdminÍstração;
10.4.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a
Administração Pública.
CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES
11.1 - A CONTRATADA pagará à CONTRATANTE a título de multa pelo não
cumprimento do estabelecido no presente Contrato, ocorrendo as seguintes
situações:
lL.2 - Atraso injustificado na execução dos serviços, causando,
conseqüentemente atraso nos prazos, multa correspondente a 3 o/o (três por
cento), calculada sobre o montante total da contratação.
11.3 - Inexecução total ou parcial dos serviços, sem prévia justificativa, multa
correspondente a 10Yo (dez por cento), calculada sobre o montante total da
contratação.

Rua.ruaci Sampaio Pontes no 1696 B Centro - Caucaia-CE - CEP:61.600-15O
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11.3.1 - Caso ocorra qualquer uma das situações descritas no sub-item
anterior, a CONTRATANTE fica desobrigada do pagamento da(s) parcela(s)
restante(s), independentemente da multa pela CONTRATADA.
CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA RESCISAO
t2.l - O não cumprimento das disposições especificadas neste Contrato
implicará automaticamente em quebra de Contrato, ensejando rescisão
administrativa prevista no aft. 77 da Lei Federal 8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administração, com relação às normas contratuais e as
previstas em Lei ou Regulamento dispostas no presente Instrumento.
12.2 - O presente contrato é rescindível ainda, independentemente de
qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos casos de:
L2.2.1 - Omissão de pagamento pela CONTRATANTE;
12.2.2 - Inadimplência de qualquer de suas cláusulas por qualquer uma das
pa rtes;
L2.2.3 - Acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante
aviso por escrito com 3o(trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas
as partes.
L2.2.4 - No caso de não cumprimento de qualquer das cláusulas deste
contrato, a parte que se sentir prejudicada poderá rescindi-lo sem que se faça
necessário uma comunicação por escrito com a antecedência definida no sub-
item anterior.
cúusuLA DÉcrMA TERcETRA - DA ALTERÂçÃo coNTRATUAL
13.1 - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços
serão efetuadas mediante Termo Aditivo.

cúusulA DÉcrMA qUARTA - DA puBLrcAçÃo
l4.l - Este contrato deverá ser publicado na Imprensa OficÍal do Consórcio
Público de Saúde InteÍfederativo do Vale Curu - CISVALE ou por afixação em
local de costume, até o quinto dia útil do mês subseqüente à data de sua
assinatura.

cúusulA DÉcrMA eurNTA - Dos ANExos.
15.1 - Integram o presente contrato todas as peças que formaram o
procedimento licitatório, a
proposta apresentada pela Contratada, bem como eventuais correspondências
trocadas entre,as pa rtes.
cúusulA DÉcrMA sExrA - DAs DrsposrçõEs FrNArs
16.1 - Declaram as partes que este Contrato correspondente à manifestação
fina,l, completa e exclusiva de acordo entre elas celebrado.
CLAUSULA DECIMA SETIMA - DO FORO
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17.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente
contrato é o da Comarca de Caucaia, excluindo-se qual outro por mais
privilegiado que seja.
E por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02 (duas)
vÍas de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo, para que
surta seus jurídicos e legais efeitos

Caucaia(CE), 27 de Maio de 2020.

CONSóRCIO PÚBLICo DE SAÚDE INTERFEDERÂTIVo Do VALE CURU -
CISVALE

CNPJ No. 12.7
QUE ERSCH BASTOSFERNANDO H

CONTRATANTE
A"S SISTEMAS

Ery4*il-üru{o-
es sr epp

Antônio Samões Paiva Filho
cPF No. 22L.693.503-49

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 CPF €t_

z. *ranú,,.," ÁlqaLL lLuda&fu,,L .0, oog {É 33ao9
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